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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº. 25/2018
LEI MUNICIPAL Nº.  ___________/2018
Obriga a instalação de câmeras de monitoramento em estabelecimentos comerciais que permaneçam abertos após as 21 horas.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Município, sanciono a seguinte Lei:
 
Art. 1º.  Ficam obrigados todos os estabelecimentos comerciais, que permanecerem em funcionamento após as vinte e uma horas, a instalar e manter em funcionamento, câmeras de monitoramento e equipamento de arquivamento de imagens.
§1º. Os equipamentos devem ser mantidos em funcionamento das dezoito horas da tarde às seis horas da manhã do dia seguinte, todos os dias em que o estabelecimento estiver aberto.
§2º. É obrigatória a instalação de duas câmeras de monitoramento, uma voltada para a rua e outra para o interior do estabelecimento.
§3º. Em estabelecimentos cuja área interna for superior a 40 m² (quarenta metros quadrados), será obrigatória a instalação de duas câmeras internas de forma a cobrir o máximo possível deste perímetro.
 
Art. 2º.  Será franqueado o acesso às imagens gravadas às autoridades judiciárias, policiais, executivas e legislativas a todo o momento que se fizer necessário, desde que esta se identifique formalmente ao proprietário ou responsável pelo estabelecimento.
 Art. 3º.  Poderão solicitar aos estabelecimentos acesso às imagens, os membros do Conselho Municipal de Segurança Pública (CONSEP) devidamente identificados e munidos de documento oficial, emitido por quaisquer das autoridades elencadas no artigo anterior.
Art. 4º.  A instalação dos equipamentos deverá ser feita até o dia trinta e um de dezembro de 2018.
Art. 5º.  A partir do exercício de 2019, os Alvarás de Funcionamento dos estabelecimentos comerciais sujeitos ao cumprimento desta lei somente serão renovados ou expedidos, após verificação in loco dos equipamentos instalados e em funcionamento.
Art. 6º.  A não instalação dos equipamentos exigidos nesta Lei dentro do prazo estabelecido no Art. 4º, acarretará as seguintes sanções aos infratores:
I – Notificação dando um máximo de quinze dias para instalação dos equipamentos e/ou colocação em funcionamento;
II – Vencido o prazo inicial, aplicação de multa no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) e nova notificação concedendo mais quinze dias de prazo para instalação e/ou colocação em funcionamento dos equipamentos;
III – Vencido o segundo prazo, aplicação de multa no valor de R$ 1.000,00 (hum mil reais) e fechamento do estabelecimento comercial por prazo indeterminado.
Parágrafo único – A reabertura do estabelecimento fechado por força desta lei somente será autorizada, estando com os equipamentos devidamente instalados e em funcionamento, bem como com as multas aplicadas devidamente quitadas.
Art. 7º. Fica o Município autorizado a firmar convênio com a Polícia Militar de Minas Gerais, outorgando àquela entidade autoridade para notificar, multar e fechar o estabelecimento que descumpra o disposto nesta lei.
Art. 8º.  Esta Lei deverá ser regulamentada pelo Poder Executivo no que couber em até 60 (sessenta) dias, a partir da data de sua publicação.
 
Art.9º.  Revogam-se as disposições em contrário.
Art.10.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Bicas, ______ de ________________ de 2018.
Honório de Oliveira
Prefeito Municipal
Aloysio Barbosa Loro Borges
Vereador proponente
JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO Nº 25/2018
Reunidos no Plenário da Câmara no dia 20 de junho de 2016, ouvimos dos membros do Conselho Municipal de Segurança Pública (CONSEP), apelos sensíveis à situação do tráfico e uso de entorpecentes no Município de Bicas.
Atento às narrativas sugeri a apresentação desta Lei, o que foi feito originalmente naquele mesmo ano, porém, como não foi apreciada até o término da legislatura, terminou por ser arquivada.
Seu objetivo é a melhoria no monitoramento da movimentação nos bares e estabelecimentos que permanecem abertos após às 21 horas dentro do perímetro municipal.
Munidos desta ferramenta, esperamos dotar as forças de segurança pública e seus órgãos auxiliares de maior poder de fiscalização e controle, além de inibir a ação dos traficantes dentro e no entorno destes ambientes.
A instalação das câmeras de monitoramento com certeza, além dos benefícios já citados, irá também aumentar a sensação de segurança dos cidadãos e facilitará na solução de ocorrências policiais dentro das áreas monitoradas.
Sendo estas as justificativas a serem apresentadas, espero contar com o apoio dos pares à iniciativa.
Sala das sessões da Câmara Municipal de Bicas, em 18 de maio de 2018.

                                  ________________________
Aloysio Barbosa Loro Borges
Vereador Proponente

Papel reciclado, menor custo ambiental - Lei Municipal nº 1.416/2009


_2147483647.unknown

